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PAUTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
13 DE JULHO DE 2016 

 
MENSAGENS 

 
  
01-PROJETO DE LEI 354/2016 – Mensagem nº 26/2016 

**REGIME DE URGÊNCIA** 
Autor: Poder Executivo 
Criação de cargos de provimento em comissão que especifica, com lotação no 
Centro Cultural Teatro Guaíra, entidade autárquica vinculada à Secretaria de 
Estado da Cultura. 
RELATOR: DEP. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI  
 
  
02-PROJETO DE LEI 355/2016 – Mensagem nº 27/2016 

**REGIME DE URGÊNCIA** 
Autor: Poder Executivo 
Acresce o Parágrafo Único no Art. 1° da Lei n° 18.375, de 15 de dezembro de 
2014, que determina que os fundos que especifica, existentes no Estado do 
Paraná, deixem de ter natureza especial contábil, permanecendo como fontes 
vinculadas de receita. 
RELATOR: DEP. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI  
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
Lei n° 18.375, de 15 de dezembro de 2014. Súmula: Determinação para que os Fundos que especifica, 
existentes no Estado do Paraná, deixem de ter natureza especial contábil, permanecendo como fontes 
vinculadas de receita. 
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Art. 1.º Os Fundos a seguir especificados deixam de ter natureza especial contábil, permanecendo como fontes 

vinculadas de receitas: 

I - Fundo de Reequipamento do Fisco (Funrefisco), instituído pela Lei nº 10.898, de 22 de agosto de 1994; 

II - Fundo de Equipamento Agropecuário, instituído pela Lei nº 823, de 30 de novembro de 1951; 

III - Fundo Estadual de Políticas sobre Drogas – FESD, instituído pela Lei nº 17.244, de 17 de julho de 2012; 

IV - Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FRHI/PR, instituído pela Lei nº 12.726, de 26 de novembro de 1999; 

V - Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA, instituído pela Lei nº 12.945, de 5 de setembro de 2000; 

(vide ADIN n° 1.438.766-3)  

VI - Fundo Penitenciário do Paraná – FUPEN, instituído pela Lei nº 4.955, de 13 de novembro de 1964; 

VII - Fundo Especial de Segurança Pública do Estado do Paraná – FUNESP/PR, instituído pela Lei nº 16.944, de 

10 de novembro de 2011; 

VIII - Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – FECON, instituído pela Lei nº 14.975, de 28 de dezembro de 

2005; 

(vide ADIN n° 1.438.766-3)  

IX - Fundo Estadual dos Direitos do Idoso, instituído pela Lei nº 16.732, de 27 de dezembro de 2010. 
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